
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JANETE DE SÁ 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando de
utilidade pública o INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL
denominado INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS, localizado no Município de
Afonso Claudio/ES.
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PROJETO DE LEI 105/2025

Principal/Acessório
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 
 

 

 

 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 

Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, Gabinete 601, Av. Américo Buaiz, 205 Enseada 
do Suá – Vitória – ES – CEP 29.050-950. 

Tel.: (27) 3382.3551 Fax (27) 3382 3678 – E-mail: janetedesa@al.es.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº    /2025 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da 

Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 

2019, declarando de utilidade pública o 

INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE 

AÇÃO SOCIAL E CULTURAL 

denominado INSTITUTO CULTURAL 

DAS MONTANHAS, localizado no 

Município de Afonso Claudio/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DECRETA: 

Art. 1º - O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a 

legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa 

a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

“Anexo Único, a que se refere o art.1 desta lei. 

 Declara de utilidade pública o INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE AÇÃO SOCIAL E 

CULTURAL denominado INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS, localizado no 

Município de Afonso Claudio/ES.” 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.” 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

JANETE DE SÁ 

DEPUTADA ESTADUAL – PSB 

2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 
 

 

 

 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 

Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, Gabinete 601, Av. Américo Buaiz, 205 Enseada 
do Suá – Vitória – ES – CEP 29.050-950. 

Tel.: (27) 3382.3551 Fax (27) 3382 3678 – E-mail: janetedesa@al.es.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

 

Fundado em 16 de agosto de 2022 pelo professor Marcelo Dutra Coutinho, o Instituto Três 

Pontões de Ação Social e Cultural denominado Instituto Cultural das Montanhas, inscrito 

no CNPJ sob o nº 51.892.817/0001-52, vem realizando uma transformação nas montanhas 

capixabas mais especificamente na cidade de Afonso Cláudio. 

 

Com foco na realização de aulas de música e esporte já atendeu mais de 300 crianças e 

adolescentes beneficiando mais de 10.000 pessoas de forma indiretamente.  

 

Além da oferta de aulas de música e esporte a instituição trabalha com base no Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) que nada mais é do que um plano de ação global 

para eliminar a pobreza extrema e a fome, adotado pela ONU e países membros. 

 

Assim, através de projetos como de doação de cestas básicas e bolsas auxílio, só no ano 

de 2024 foram doados quase 4 (quatro) toneladas de alimentos (3.737kg) destinados a 82 

famílias diferentes que são atendidas pelo projeto, destinando ainda bolsas mensais para 

50 estudantes. 

 

Portanto, evidente que o INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS presta serviços de 

natureza relevante e de notório caráter social atendendo aos requisitos estabelecidos na 

Lei Estadual nº 10.976/2019, devendo, logo, ser considerado de utilidade pública. 

 

  

 
JANETE DE SÁ 

DEPUTADA ESTADUAL 
2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 
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_________________________________________________________________________________________ 
Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, nº 150 – Bairro São Tarcísio – Afonso Cláudio/ES – CEP: 29600-000 

Site www.cmac.es.gov.br – Telefone (27) 3735-1234 – e-mail: cmac@cmac.es.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito que o “Instituto Três Pontões de Ação Social e Cultural - 

Instituto Cultural Das Montanhas”, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 

51.892.817/0001-52, é uma associação sem fins lucrativos e está em efetivo funcionamento, há 

mais de um ano, de serviço desinteressado e gratuito prestado à coletividade.  

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Afonso Cláudio/ES, 28 de janeiro  de 2025. 

 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 
Presidente 

MARCELO BERGER 
COSTA:970347207
97

Assinado de forma digital por 
MARCELO BERGER 
COSTA:97034720797 
Dados: 2025.01.28 11:09:11 
-03'00'
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INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL  
INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS 

 

_______________________________ 

Rua Alcino Martins de Souza, 110 

Afonso Cláudio - CEP: 29600-000 

CNPJ: 51.892.817/0001-52 

Espírito Santo - ES - Brasil 

institutoculturaldasmontanhas.org  

 

 

DECLARAÇÃO 

  

Declaro para todos os fins de direito que o Instituto três Pontões de Ação 

Social e Cultura – Instituto Cultural das Montanhas, inscrita no CNPJ 

sob nº 51.892.817/0001-52, neste ato representado pela contadora 

Jaqueline Santos Vieira, casada, contadora portador da identidade nº 

3.236-500 - SPTC/ES, inscrito no CPF nº 134.295.357-60, residente e 

domiciliado na Rua Sete de Setembro, 270, CEP: 29015-000, Vitória 

– ES, declaro que a cobrança de contribuição dos associados, não ultrapassa 

o valor de até um salário mínimo anual por associado, a título de contribuição 

ou outra forma de ajuda de custo. 

 

 

 

Vitória/ES, 29 de novembro de 2024. 

   

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Jaqueline Santos Vieira 

CPF nº 134.295.357-60 
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DECLARAÇÃO

Declaramos para todos os fins de direito que o “Instituto Três Pontões de Ação Social 
e  Cultural  -  Instituto  Cultural  Das  Montanhas”,  pessoa  jurídica  de  direito  privado 
inscrita no CNPJ sob o n.º 51.892.817/0001-52, é uma associação sem fins lucrativos e 
que possui como principal atividade a de defesa de direito sociais correlacionados, 
principalmente, a cultura, arte e música da coletividade, está em pleno funcionamento 
desde a data de 16 de agosto de 2022 na sede na Rua Alcino Martins de Souza, nº 
110, Galpão 01, Bairro João Valim, Afonso Cláudio-ES, CEP 29.600- 000.

Por ser verdade, firmo a presente.

Afonso Cláudio/ES, 14 de novembro de 2024.

Paulo Henrique Falqueto da Silva
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES
DIGITAL.  
 
 
 
 

Vitória, 26 de fevereiro de 2025.
 
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 
 

 
 

Tramitado por, JANETE DE SÁ - Matrícula 415
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 26 de fevereiro de 2025.
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO 
Analista Legislativo - 35889 

 
 

 
 

Tramitado por, ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO - Matrícula 35889
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal 
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 7 de março de 2025.
 
 
 

THOMAS BERGER ROEPKE 
Analista Legislativo - 206885 

 
 

 
 

Tramitado por, THOMAS BERGER ROEPKE - Matrícula 206885
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

ALANE SILVA DE OLIVEIRA 
Assessor Júnior da Secretaria - 211060 

 
 

 
 

Tramitado por, ALANE SILVA DE OLIVEIRA - Matrícula 211060
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica 
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
Encaminho para elaboração de estudo de técnica.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

GUILHERME GAGNO FERNANDES 
Supervisor de Registro de Tramitação Legislativa (Ales Digital) - 209975 

 
 

 
 

Tramitado por, GUILHERME GAGNO FERNANDES - Matrícula 209975
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminhamos os autos com o Estudo de Técnica Legislativa para análise.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 10 de março de 2025.
 
 
 

TATIANA SOARES DE ALMEIDA 
Diretor(a) de Redação (Ales Digital) - 201354 

 
 

 
 

Tramitado por, CRISTIANE MONJARDIM RODRIGUES - Matrícula 207942
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ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 105/2025 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 105/2025 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei 

nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública o 

INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE 

AÇÃO SOCIAL E CULTURAL – 

INSTITUTO CULTURAL DAS 

MONTANHAS, localizado no 

município de Afonso Claudio. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a legislação 

em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei 

 

Declara de utilidade pública o INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE AÇÃO SOCIAL 

E CULTURAL – INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS, localizado no 

município de Afonso Claudio.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025. 

 

JANETE DE SÁ 

DEPUTADA ESTADUAL – PSB 

2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 

 

 

Em 10 de março de 2025. 

________________________ 

Tatiana Soares de Almeida 

Diretoria de Redação – DR 
Tatiana D./Luciana/Cristiane 

ETL nº 101/2025 
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Processo: 2636/2025 - PL 105/2025  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria 
 

 
 
A(o) PROCURADOR - JOSE ARIMATHEA CAMPOS GOMES,
 
De ordem do  Exmo.  Procurador-Geral,  encaminho  os  autos  ao  Sr.  Procurador  José  Arimathéa
Campos Gomes, designado na Setorial Legislativa,  na forma do artigo 1º da Portaria nº 001/2017, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04,  ao Coordenador da
Setorial Legislativa para opinar, nos termos do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
Em seguida, ao Subprocurador-Geral Legislativo para parecer final e conclusivo, nos termos do artigo
9ºA, inciso VII, da referida Lei Complementar.
 
 (Portaria PGALES Nº 04/2023, publicada no DPL de 09 de maio de 2023)
 

  
 
 
 
 

Vitória, 11 de março de 2025.
 
 
 

THAIZ DE SOUSA GERMANO DE OLIVEIRA 
Supervisor de Gabinete da Procuradoria Geral - 211065 
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